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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2025 FMS  

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no 

CNPJ sob nº 11.412.389/0001-07, localizada à Rua do Areal, s/nº, CEP. 49.280-000, Bairro 

Centro, nesta cidade de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, por intermédio de seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 007, 17 de janeiro de 2025, torna-se público que a 

Prefeitura Municipal de Tomar do Geru, sediado na Praça Getúlio Vargas, nº 284, Bairro Centro, 

no município de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, do Decreto 

Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, da Lei Municipal nº 611 de 03 de setembro de 2013, 

da Lei Municipal nº 720 de 16 de dezembro de 2020, demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Torna-se público que o MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU - ESTADO DE SERGIPE, por meio do 

Departamento de Licitações e Contratos do Município, realizará Pregão Eletrônico, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas nesse Edital. 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico. 

https://www.tomardogeru.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/publicacaolicitacao 

LOCAL, DATA E HORA: 

A sessão pública será realizada no site https://licitanet.com.br/, nas seguintes condições: 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasília - DF): 

Data da sessão: 23/04/2025 

Horário: 08:30 Horas, horário de Brasília. 

Local: https://licitanet.com.br 

Modo: Aberto. 

2. DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação através do Registro de Preços para 

futura aquisição parcelada de medicamentos da Farmácia Básica, medicação de injetáveis e 

psicotrópicos (Controlados), para atender às necessidades padronizadas e os Serviços de 

Urgência atendidos deste Município, por um período de 12 (doze) meses. Observado as 

especificações e condições constantes do Anexo I (Termo de Referência).  

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde - FMS, CNPJ n° 11.412.389/0001-07. 
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2.2.4. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 33 

do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 8°, do art. 86, da Lei Federal n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, haja vista à ausência de estudo deliberativo no ETP. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de 

compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão nas 

respectivas Notas de Empenhos;  

3.2 Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, 

as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.  

3.3 A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo 

ser realizada mediante apostilamento.  

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

interessados cujo escopo de atividade seja pertinente ao objeto da licitação, que cumpram 

todas as exigências contidas neste Edital e na legislação pertinente, incluindo a documentação 

necessária, e que estejam devidamente credenciados no site https://licitanet.com.br /. 

4.2. Os licitantes são os únicos responsáveis por todas as transações efetuadas em seu nome. 

Eles devem assumir a integral veracidade de suas propostas e lances, incluindo os atos 

praticados por eles próprios ou por seus representantes. Ressalta-se que o provedor do sistema 

ou o órgão/entidade promotora da licitação não assumem responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, mesmo que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado verificar a precisão de seus dados cadastrais nos 

sistemas mencionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos competentes. 

Caso identifiquem incorreções ou desatualizações, devem realizar imediatamente a correção ou 

atualização dos registros, uma vez que a não observância desse requisito pode ensejar a 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.4. Salienta-se que serão aplicadas disposições favoráveis às microempresas, empresas de 

pequeno porte, sociedades cooperativas (conforme mencionado no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 

2021), agricultores familiares, produtores rurais pessoas físicas e microempreendedores 

individuais (MEI), nos limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 123 de 2006 e pelo 

Decreto n.º 8.538 de 2015. 

4.5. A participação nesta licitação implica na aceitação integral das condições estabelecidas 

neste Edital e a observância de regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive em relação a recursos. O não cumprimento destas condições resultará no impedimento 

sumário do licitante neste certame. 
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4.6. Não serão aceitas alegações de desconhecimento dos itens do Edital ou reclamações quanto 

ao seu conteúdo por parte dos licitantes após a abertura do certame. As licitantes devem ler 

atentamente o Edital e seus anexos antes de elaborar suas propostas e garantir que estas 

estejam em conformidade com as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.7. Como requisito para a participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deve declarar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre integralmente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 

bem como com a descrição técnica constante do TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.8. Mesmo sem declaração expressa, a apresentação de proposta implica a aceitação de todas as 

condições estipuladas no Edital, seus Anexos e no Termo de Referência, sem prejuízo da estrita 

observância das normas previstas na legislação mencionada no preâmbulo do Edital. 

4.9. Declarar falsamente o cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta sujeita a 

licitante às sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.10. Não podem participar deste PREGÃO ELETRÔNICO empresas que se enquadrem nas seguintes 

situações: 

a) Consórcio de empresas1, independentemente de sua forma de constituição; 

b) Empresas em processo de recuperação judicial, falência ou sob concordata, concurso de 

credores, isolação ou liquidação. Exceção: A participação de empresas em recuperação judicial 

é possível, desde que seja amparada por certidão emitida pela instância judicial competente, 

que ateste a capacidade econômica e financeira do interessado para participar de procedimentos 

licitatórios nos termos da Lei nº 14.133/2021 (TCU, Acórdão 8.271/2011-2ª Cam., DOU de 

04/10/2011). 

c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Empresas temporariamente suspensas do direito de licitar e contratar com este Município; 

e) Empresas enquadradas nas vedações do artigo 14 da Lei nº 14.133/21; 

f) Qualquer empresa que mantenha vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com agente público que 

participe da licitação, fiscalização ou gestão do contrato, ou que seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau; 

g) Agentes públicos do órgão ou entidade contratante não podem, direta ou indiretamente, 

participar da licitação ou da execução do contrato, com respeito a situações que configurem 

conflito de interesses, conforme o § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

h) Pessoa física ou jurídica que seja autora do anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, quando a licitação se relacionar a serviços ou fornecimento de bens vinculados a 

esses projetos; 

- Ressalte-se que a proibição acima se aplica também a empresas pertencentes ao mesmo grupo 

econômico. 

- No entanto, as restrições mencionadas não impedem a realização de licitações ou contratos 

que exijam que o contratado elabore o projeto básico e o projeto executivo, em casos de 

contratações integradas, e o projeto executivo em outros regimes de execução. 
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- Não é permitida a participação de pessoas físicas ou jurídicas que integrem listas de 

sancionados por agências oficiais de cooperação estrangeira ou organismos financeiros 

internacionais com recursos de financiamento ou contrapartida nacional, ou que tenham sido 

declaradas inidôneas de acordo com a Lei nº 14.133/2021 em licitações e contratações 

relacionadas a projetos e programas parcialmente financiados por essas entidades. 

- A proibição também se estende a terceiros que auxiliem na condução da contratação como 

membros da equipe de apoio, profissionais especializados ou funcionários de empresas que 

prestam assessoria técnica. 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP  

5.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 

Tomar do Geru, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, em 

especial o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de 

agosto de 2014.  

5.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em 

certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, no ano fiscal 

anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida 

lei.  

5.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2005 

configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o 

Município de Tomar do Geru, nos termos do Item – SANÇÕES.  

5.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

5.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe 

o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 

147/2014;  

5.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

5.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  
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5.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada;  

5.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2005, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

5.7.1. a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

5.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso  

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

5.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta 

Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

5.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

5.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

5.11. Do Direito de Preferência – Nos termos de 2023, e, justificadamente, visando à promoção 

do conforme Decreto nº 171/2025 do desenvolvimento econômico no âmbito local e, 

subsequentemente, regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à 

preferência a estes, passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento 

do melhor preço válido, nos seguintes termos:  

5.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores ao menor preço;  

5.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

5.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 

local ou regionalmente melhor classificada com base no item 5.11.2, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 5.11.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
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5.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

5.11.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:  

5.11.6. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;  

5.11.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme 

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, 

especificamente: Municípios de Arauá, Itabaianinha, Cristinápolis, Tobias Barreto, Pedrinhas, 

Umbaúba e Indiaroba.  

5.11.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pela Pregoeira a manifestação das empresas 

devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou 

regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da 

melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o 

direito de preferência previsto no item 5.11 deste Edital. 

6. CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON LINE  

6.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;  

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;  

6.4. Os Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 

assinalar no campo da Declaração de ME/EPP quando do credenciamento no sistema LICITANET para 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123 de 2006.  

6.5. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP no sistema LICITANET 

não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  

6.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

7.1 Os licitantes enviarão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/ ), a 

proposta contendo a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO," que inclui a QUANTIDADE, PREÇO 

e, quando solicitado pelo sistema, a MARCA. É vedada a identificação do titular da proposta. A 

submissão da documentação deve ser feita até o horário limite de início da Sessão Pública, no 

horário de Brasília, unicamente por meio do Sistema Eletrônico. Após esse prazo, a etapa de 

envio será encerrada automaticamente. 
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7.1.1 Caso haja identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pela pregoeira. 

7.1.2 O licitante é o único responsável por todas as transações efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, devendo confirmar a integral veracidade de sua proposta de preços e lances 

inseridos durante a sessão pública. 

7.1.3 O licitante deve obedecer estritamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discrepância entre as especificações do objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão as últimas. 

7.1.4 A proposta registrada/inserida no sistema deve incluir todos os elementos que a compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros custos diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto desta 

licitação. 

7.2 No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deve declarar, em campo 

específico do sistema, que: 

7.2.1 Está ciente das condições estabelecidas no edital e seus anexos, e que a proposta 

abrange todos os custos necessários para cumprir os direitos trabalhistas assegurados pela 

Constituição Federal, leis trabalhistas, regulamentos, convenções coletivas de trabalho e 

termos de ajuste de conduta vigentes na data da entrega definitiva, além de atender plenamente 

aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

7.2.2 Não emprega menores de 18 anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, e não 

emprega menores de 16 anos, salvo como aprendizes, conforme o artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição. 

7.2.3 Não tem funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em conformidade com 

os incisos III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

7.2.4 Cumpre os requisitos de reserva de vagas para pessoas com deficiência e reabilitados da 

Previdência Social, conforme previsto em leis e normas específicas. 

7.3 Os licitantes organizados como cooperativas devem declarar, em campo específico do sistema 

eletrônico, que atendem aos requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021. 

7.4 Os fornecedores enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades 

cooperativas devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que atendem aos 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006 e estão aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 dessa lei, de acordo com o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei n.º 14.133 de 2021. 

7.4.1 No caso de itens exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não assinalação do campo "não" impedirá a continuidade do licitante no certame. 

7.4.2 Nos itens em que a participação não é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não assinalação do campo "não" apenas resultará na exclusão do tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que a licitante seja uma microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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7.5 A falsidade da declaração nos itens 7.2 ou 7.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133 de 2021 e neste Edital. 

7.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devem enviar a documentação de habilitação, 

mesmo que haja alguma restrição em relação à regularidade fiscal e trabalhista, de acordo com 

o art. 43, § 1º da LC nº 123 de 2006. 

7.7 Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

previamente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

7.8 Nesta fase do certame, não será estabelecida uma ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

7.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado estarão disponíveis 

para avaliação da pregoeira e acesso público somente após o encerramento do envio de lances. 

7.10 O licitante é inteiramente responsável por todas as transações realizadas em seu nome no 

sistema eletrônico. Ele deve considerar como verdadeiras e firmes suas propostas e lances 

subsequentes, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, assumindo a 

responsabilidade pelos ônus decorrentes de perda de negócios em caso de não observância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de desconexão. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

8.1.1 Valor unitário e total do item; 

8.1.2 Marca; (MARCA (EXCETO PARA BENS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA OU PARA SERVIÇOS) 

8.1.3 Modelo; (SE FOR O CASO) 

8.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão 

ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 

8.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

8.6. Na entrega dos equipamentos a contratada deverá apresentar o Certificado de conformidade 

com o INMETRO, de acordo com a Portaria Nº 105/2012 de 06/03/2012 do Inmetro, sob pena de 

devolução dos produtos.  
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DAS 

PROPOSTAS ADEQUADAS 

9.1 No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no ITEM 6.1 DO EDITAL. 

9.1.1 A pregoeira pode suspender a sessão para visualizar e analisar preliminarmente a 

proposta ofertada, que está inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema. Ele 

confrontará as características com as exigências do Edital e seus anexos e poderá 

desclassificar, de forma justificada, aquelas que não estejam em conformidade, sejam omissas 

ou apresentem irregularidades insanáveis. 

9.2 Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3 Será desclassificada a proposta que identificar o licitante. 

9.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.5 A não desclassificação da proposta não impede seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, o qual ocorrerá na fase de aceitação. 

9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, e somente essas 

participarão da fase de lances. 

9.7 O sistema disponibilizará um campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

9.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devem encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. Eles receberão imediatamente informações sobre o recebimento do 

lance e o valor registrado. 

9.9 O licitante só pode oferecer um lance com valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance que ele tenha registrado no sistema. 

9.10 O intervalo mínimo entre os valores ou percentuais dos lances, tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobre a melhor oferta, deve seguir o 

que está descrito no Projeto Básico/Termo de Referência. 

9.11 O modo de disputa "ABERTO" é adotado para o envio de lances no pregão eletrônico. Os 

licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.12 A etapa de lances na sessão pública tem uma duração inicial de dez minutos e é prorrogada 

automaticamente pelo sistema sempre que houver um lance oferecido nos últimos dois minutos do 

período de duração. 

9.13 A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no item anterior, tem 

uma duração de dois minutos e ocorre sucessivamente a cada novo lance dentro desse período, 

incluindo lances intermediários. 

9.14 Se não houver novos lances seguindo as regras estabelecidas nos itens anteriores, a 

sessão pública se encerrará automaticamente. 
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9.15 Encerrada a fase competitiva sem a prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira, com 

a assistência da equipe de apoio, pode, com justificativa, reiniciar a sessão pública de 

lances com o objetivo de obter o melhor preço. 

9.16 Não são aceitos dois ou mais lances de mesmo valor; prevalece aquele que foi recebido e 

registrado primeiro. 

9.17 Durante a sessão pública, os licitantes são informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, sem a identificação do licitante. 

9.18 Se houver desconexão com a Pregoeira durante a etapa competitiva, o sistema eletrônico 

pode permanecer acessível aos licitantes para a recepção de lances. 

9.19 Se a desconexão do sistema eletrônico pela pregoeira persistir por mais de dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 24 horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira aos participantes, por meio do site de divulgação. 

9.20 Se um licitante não apresentar lances, ele concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21 Em relação a itens não exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte, após o 

encerramento da etapa de lances, será feita uma verificação automática junto à Receita Federal 

para determinar o porte da empresa. O sistema destacará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes e as comparará com a primeira classificada, se esta for uma empresa de 

maior porte. Isso é feito de acordo com as disposições dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.21.1 Nessa situação, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que estiverem 

até 5% acima da melhor proposta ou do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

classificada. 

9.21.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada de acordo com o item 

anterior tem o direito de fazer uma última oferta para desempatar, a qual deve ser 

obrigatoriamente menor que a da primeira classificada, dentro de um prazo de 5 minutos 

controlados pelo sistema, após a comunicação automática. 

9.21.3 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, as outras microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encaixem nessa faixa de 

5% também têm o direito de apresentar uma oferta no mesmo prazo. 

9.21.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte nesse intervalo de 5%, será realizado um sorteio entre elas para determinar qual 

delas terá o direito de fazer a primeira oferta para desempate. 

9.22 Só pode haver empate entre propostas iguais (sem lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.22.1 Se houver um empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seguirá a ordem 

do art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

9.22.1.1 Uma disputa final, na qual os licitantes empatados podem apresentar novas propostas 

em sequência. 
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9.22.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, com preferência pelo uso de 

registros cadastrais para atestar o cumprimento das obrigações estabelecidas na lei. 

9.22.1.3 Avaliação do desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamentação. 

9.22.1.4 Avaliação do desenvolvimento de um programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.22.2 Se o empate persistir, será assegurada preferência sucessivamente para bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.22.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante. No caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado onde o município se localiza. 

9.22.2.2 Empresas brasileiras. 

9.22.2.3 Empresas que investem em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.22.2.4 Empresas que comprovam a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.23 Após a negociação do preço, a pregoeira inicia a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9.23.1 A negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, de acordo com a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado devido à sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.23.4 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se necessário, dos documentos complementares já exigidos neste Edital. A proposta 

deverá: 

9.23.4.1 Vir acompanhada de PROSPECTO, ficha técnica ou outros documentos com informações que 

permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s). 

9.23.4.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.23.4.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

9.23.4.4 O licitante poderá assinar a proposta final disponibilizada no sistema (ASSINAR P. 

FINAL). 
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OBSERVAÇÃO DO SISTEMA OU NO CHAT O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO E 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO. 

9.23.4.6 O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, POIS 

ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA O ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E CONTRATOS PARA ASSINATURA. 

9.23.4.7 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar os valores 

unitários e globais, que deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no termo de referência, sob pena de desclassificação. 

9.23.4.8 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.23.5 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de seu término. 

9.24 - Após a negociação de preços, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.  

10.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com exigências 

do ato convocatório (Lei Federal nº 14.133/21, art. 59, I, II, V).  

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

inexequível (Lei Federal nº 14.133/21, art. 59, III).  

10.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, devendo a exequibilidade ser demonstrada quando solicitado pela Administração 

(Lei Federal nº 14.133/21, art. 59, IV).  

10.3.2. Considerando o disposto no Acórdão TCU nº 1620/2018-Plenário, onde restou prevista a 

possibilidade de em situações extremas, quando os lances ofertados configurarem preços 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, gerando presunção absoluta de inexequibilidade, será 

admitida a exclusão de lance e desclassificação da proposta durante a etapa competitiva do 

certame pela própria Pregoeira/Agente de Contratação.  

10.3.3 No caso de bens e serviços em geral, será considerado inexequível, na forma do art. 34, 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30 de setembro de 2022, o preço cotado inferior a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura.  
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10.3.4.  Por se tratar de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração. (Lei 14.133/21, art. 59, § 4º), possibilitando a desclassificação da 

proposta de imediato e independente de realização de diligência por parte do agente de 

Contratação.  

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realize diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentarem a suspeita;  

10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta.  

10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

10.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

10.7.1. Considerando a natureza ou grau de complexidade para obtenção do documento, o prazo 

estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

10.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital.  

10.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

10.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

10.11. Nos itens/lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 
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10.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação solicitará 

os documentos de habilitação da melhor classificada para verificação, observado o disposto 

neste Edital. 

10.13. Caso necessário, a Pregoeira solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro 

lugar a apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência 

do produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de Referência:  

10.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

10.15. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

10.15. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

10.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

10.17. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 

licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a 

ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar 

o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.  

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.1.1.1. Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser 

substituída pela certidão Consolidada Jurídica (https://certidoesapf) apps.tcu.gov.br/ e 

Certidão Negativa de Inidôneos e inabilitados dos sócios majoritários 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f 
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11.1.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.1.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.1.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.1.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.1.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

11.1.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos  pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS,  quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

11.1.9. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos 

para habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da 

solicitação da pregoeira. 

11.2. Os licitantes classificados em 1º lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

11.2.1. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

11.2.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

11.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.2.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;  

11.2.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede. (art. 66, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; (art. 68, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.7. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

no seu prazo de validade; (art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.8. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; (art. 68, 

inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, em vigor; (art. 68, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; (art. 

68, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; (art. 68, 

inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

licitação, se for o caso, com prazo de validade em vigor; (art. 68, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/21); 
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11.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, mediante 

apresentação de declaração de que não empresa menor (art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

11.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

11.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, de acordo com a Resolução nº 121, de 05 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ, considerar-se-á a certidão cível emitida naqueles moldes; (art. 69, II da Lei 

Federal nº 14.133/21). 

11.7. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (art. 67 inciso VI da Lei 

14.133/2021).  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

(conforme art. 67 incisos II da Lei n° 14.133/21). 

11.2. Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da 

respectiva sede ou domicílio. 

11.3. Autorização de funcionamento da empresa para a venda de medicamentos comuns e 

psicotrópicos (art. 5º, II da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98, 

Lei 6.437/77 e Portaria 344/98). 

11.4. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária 

(art. 5º, IV da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98); 

No caso de ser cotado produto importado na proposta, é também necessária a apresentação do 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do 

país de origem, devidamente traduzido para o português, ou laudo de inspeção emitido pela 

autoridade sanitária brasileira, bem como laudo de análise do(s) lote(s) a ser (em) 

fornecido(s), emitido(s) no Brasil (art. 5º, §1º da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela 

Portaria nº. 3.765/MS/98). 

11.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.7. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
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recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11.9. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão. 

Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o Pregoeiro 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas 

das causas da desclassificação ou inabilitação. 

11.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

11.8.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal  

11.9. O objeto social descrito no ato constitutivo referente os itens deste item deverão 

possuir ramo de atividade compatível ao objeto deste edital. 

11.10. As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigos 63, I, IV, §1º e 

68, VI) serão geradas pela Pregoeira no próprio sistema LICITANET e anexadas ao processo 

licitatório. 

11.11. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação 

da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.S (Ministério Público de Sergipe), 

para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 

14.133/21. 

11.12. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital. 

11.12.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.12.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.12.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
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de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

11.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela. 

11.12.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.12.6. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

11.12.7. atualizações de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

11.13.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

11.1.9. 

11.13.2. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissoras de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.13.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital 

11.13.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

11.13.5. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1. A interposição de recursos relacionados ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação do processo licitatório obedecerá ao 

disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 e no artigo 40 da Instrução Normativa nº 73/2022. 

12.2. O prazo para interposição de recursos é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 

data da intimação ou da lavratura da ata.  

12.3. Caso o recurso apresentado conteste o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de interpor o recurso deve ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 
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12.3.2. O prazo para a apresentação das razões do recurso será iniciado na data da intimação 

ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3.3. Na situação de adoção da inversão de fases conforme o § 1º do artigo 17 da Lei nº 

14.133/2021, o prazo para a apresentação das razões do recurso começará na data da intimação 

da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos devem ser encaminhados através do campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que emitiu o ato ou proferiu a decisão recorrida. 

Essa autoridade tem a prerrogativa de reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis 

ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior. Esta última deve 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento dos autos. 

12.6. Recursos apresentados fora do prazo não serão aceitos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso por parte dos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso. Deve ser assegurada a vista imediata dos elementos essenciais para 

a defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo em relação ao ato ou 

decisão recorrida até que seja proferida a decisão final pela autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso anula apenas os atos que não podem ser reaproveitados. 

12.10. Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados no endereço mencionado 

neste Edital para consulta. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes circunstâncias: 

13.1.1. No caso de provimento de recurso que leve à anulação de atos ocorridos antes da 

realização da sessão pública precedente, ou na hipótese de anulação da própria sessão pública. 

Nestes casos, os atos anulados e aqueles dependentes deles serão repetidos. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta do licitante mais bem classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não cumprir com a assinatura do contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, conforme o 

disposto no artigo 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas situações, seguir-se-ão os procedimentos 

imediatamente. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação será realizada através do sistema eletrônico no chat. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando 

houver recurso, pela autoridade competente. 
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15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Conforme as normas constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, caso a contratação seja realizada, será celebrado um 

Termo de Contrato ou emitido um instrumento equivalente. 

16.2. Os licitantes vencedores serão convocados eletronicamente por meio de e-mail para 

assinatura do contrato, de acordo com os termos da Minuta de Contrato. 

16.2.1. A convocação será imediata após a emissão do contrato, e os responsáveis terão o prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis para a assinatura do contrato. O não cumprimento desse prazo 

acarretará a perda do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

16.2.1. De forma alternativa à convocação para comparecimento ao órgão ou entidade com o 

propósito de assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, a Administração 

pode enviar o contrato para assinatura ou aceitação por parte do adjudicatário, por meio de 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por via eletrônica. O prazo para a 

assinatura ou aceitação será de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento. 

16.2.2. Se for indicado um signatário sem os devidos poderes para representar e assumir 

obrigações em nome da CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na 

legislação. 

16.2.3. Após o envio do contrato para as assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-lo no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de perda do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

16.2.5. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, 

mediante solicitação justificada do adjudicatário, aceita pela Administração. 

16.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica em reconhecer que: 

• A Nota substitui o contrato, com as disposições da Lei nº 14.133/2021 aplicadas à relação de 

negócios estabelecida. 

• A CONTRATADA está vinculada à sua proposta e às disposições contidas no edital e seus 

anexos. 

• A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 

138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração conforme os artigos 

79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de prorrogação estão de acordo com 

o instrumento contratual ou o termo de referência. 

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, a comprovação das condições 

de habilitação estabelecidas no edital será exigida e deve ser mantida pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6. Se o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação estipuladas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, poderá convocar outro licitante, seguindo a ordem de 
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classificação, para, após comprovar os requisitos de habilitação, analisar a proposta, 

documentos complementares e, se necessário, negociar e assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

17.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio estão estabelecidas no Termo de 

Referência. 

17.2. Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos, conforme disposto no Decreto nº 11.462, de 2023. 

17.3. As alterações de preços na ata decorrentes do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

obedecerão às seguintes regras: 

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata, caso haja 

pedido do fornecedor, devendo obedecer ao que se segue: 

a) Ao deferir o pedido do inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença percentual 

apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado. 

b) O Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que 

pode ser alcançado nesta revisão. 

c) O Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor do que o solicitado pelo fornecedor. 

d) O indeferimento do pedido de revisão do inciso II não desobriga o fornecedor do compromisso 

assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

§ 1º A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a," deverá ser devidamente justificada 

no processo administrativo. 

§ 2º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido, mesmo que os preços de mercado 

venham a se tornar superiores aos registrados. 

§ 3º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado ou de fato que eleve o custo do item 

registrado. 

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador poderá proceder à revogação do 

item, do lote ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter uma 

contratação mais vantajosa. 

§ 5º Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Município, 

pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e as disposições de fiscalização estão 

detalhados no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 
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20.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 

responsável pelo recebimento do objeto; 

20.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante 

o FGTS – CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; 

20.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

20.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

20.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata; 

20.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

20.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza; 

20.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato 

será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão 

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados  

20.10. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que 

participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 

federação, recolherá imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual. 

20.11. O município reterá, na fonte, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

jurídica (IRPJ), conforme disposto no Decreto Municipal 031/2023. 

20.12. O município de Tomar do Geru efetuará, no ato do pagamento, a retenção de 1,5% (um e 

meio por cento) sobre o valor do pagamento, relativo ao valor do APOIO PECUNIÁRIO previsto no 

art. 6º, da Lei Municipal nº 720/2020. 

20.12.1. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviço. 

(Art. 145, caput, Lei 14.133/2021). 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 As regras relativas às sanções estão definidas no Termo de Referência. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer interessado poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação deverá ser efetuada eletronicamente através do sistema no site 

https://www.licitanet.com.br/processos.html  
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22.3. A decisão sobre a impugnação será de responsabilidade da Pregoeira, com o auxílio dos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, e deverá ser tomada em até dois dias 

úteis a partir da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Caso a impugnação seja acolhida, uma nova data para a realização do certame será 

definida e publicada. 

22.5. Pedidos de esclarecimento relacionados a este processo licitatório devem ser enviados a 

Pregoeira até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, e devem ser 

efetuados eletronicamente através do sistema. 

22.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos em até dois dias úteis a partir da 

data de recebimento do pedido, podendo solicitar informações adicionais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e seus anexos. 

22.7. Impugnações e pedidos de esclarecimentos não afetarão os prazos estabelecidos no 

certame. 

22.7.1. Conceder efeito suspensivo à impugnação é uma medida excepcional e deve ser 

devidamente justificada pela Pregoeira nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e serão 

vinculativas tanto para os participantes quanto para a Administração. 

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. Após a homologação do resultado da licitação, os adjudicatários serão convocados 

eletronicamente por meio de e-mail, conforme a Minuta da Ata de Registro de Preços.  

23.1.1. Uma vez que a ata for emitida, a convocação ocorrerá imediatamente. Os responsáveis 

devem assinar a ata no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de perderem o direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

23.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da ata, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada ou aceita no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

23.2.1. No caso de ser indicado um signatário sem os devidos poderes para representar e 

contrair obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e 

na lei. 

23.2.2. A convocação para a assinatura da ata ocorre unicamente através do e-mail e telefone 

informados pela CONTRATADA. 

23.2.3. Após o envio da ata para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, sob pena de perder o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

23.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para a assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s) durante seu curso, e desde que devidamente aceito. 
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23.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

23.5. É possível a adesão de outros órgãos e entidades à ata dentro dos limites previstos na 

lei. 

23.6. A ata poderá ser cancelada por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 

fornecedor, ou no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

24.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

24.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

24.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original  

24.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

24.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

24.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

24.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

24.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  

24.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no Decreto.  

24.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá:  

24.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou  

24.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

25. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1 Durante a validade da ARP, outros órgãos ou entidades da administração pública podem 

aderir a ela, desde que justifiquem a vantagem e sigam as regras da Lei 14.133/2021 e Decreto 

da União nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

25.2 A aprovação para aderir à ARP pelo órgão gerenciador é condicionada a um estudo que 

demonstre ganhos de eficiência e economicidade para a administração pública. 
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25.3 Os fornecedores que constam na ARP podem escolher se aceitam ou não a solicitação de 

fornecimento de outro órgão, contanto que isso não prejudique as obrigações já assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

25.4 As aquisições adicionais não podem exceder ao dobro (200%) dos quantitativos dos itens 

registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

25.5 O número de adesões à ARP é limitado a cinquenta por cento do quantitativo de cada item 

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que possam aderir. 

25.6 Órgãos não participantes que aderirem à ARP são responsáveis por garantir o cumprimento 

das obrigações contratuais pelo fornecedor e podem aplicar penalidades se necessário, seguindo 

as normas de ampla defesa e contraditório. 

25.7 Após a autorização do órgão gerenciador, órgãos não participantes devem efetivar a 

contratação em até noventa dias, respeitando o prazo de validade da ARP. O órgão gerenciador 

pode autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo. 

26. REVISÃO E CANCELAMENTO 

26.14 Haverá atualização regular dos preços registrados, de acordo com a evolução do mercado e  

dos insumos correspondentes, conforme estipulado no Decreto nº 11.462, de 2023. Os preços 

registrados poderão ser revistos em duas situações distintas: 

26.14.1 Redução de Preços no Mercado: Caso ocorra uma diminuição dos preços praticados no 

mercado ou de eventos que aumentem os custos do objeto registrado, a Administração empreenderá 

negociações com o(s) fornecedor(es) para ajustar os preços registrados aos valores praticados 

pelo mercado. 

26.14.2 Preço Registrado Superior ao de Mercado: Se, por razões supervenientes, o preço 

registrado se tornar superior ao preço de mercado, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar uma redução dos 

preços, alinhando-os aos valores praticados no mercado. Qualquer fornecedor que recusar 

reduzir seu preço ao valor de mercado será liberado de suas obrigações contratuais, sem a 

imposição de penalidades. A ordem de classificação dos fornecedores que concordarem em ajustar 

seus preços ao mercado será baseada na classificação original. 

Cancelamento do Registro de Preços 

26.15 O registro do fornecedor será cancelado em várias situações, incluindo: 

26.15.1 Descumprimento das Condições da Ata: Se o fornecedor não cumprir as condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços. 

26.15.2 Não Retirada da Nota de Empenho: Caso o fornecedor não retire a Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo determinado pela Administração, a menos que haja uma 

justificativa aceitável. 

26.15.3 Recusa em Reduzir Preços: Se o fornecedor não concordar em reduzir seu preço 

registrado, quando este se tornar superior aos preços de mercado. 
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26.15.4 Sanção Administrativa: No caso de o fornecedor sofrer uma sanção administrativa que o 

impeça de celebrar contratos administrativos, o que afetará tanto o órgão gerenciador quanto 

os órgãos participantes. 

26.16 O cancelamento de registros nas circunstâncias acima será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

26.17 Além disso, o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer em virtude de eventos 

Supervenientes, como casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o cumprimento da Ata. 

Esses eventos devem ser devidamente comprovados e justificados por razões de interesse público 

ou a pedido do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

26.37 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

27. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO (art. 30 do Decreto 11.462 de 2023).  

27.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio estão estabelecidas no Termo de 

Referência. 

27.2 Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos, conforme disposto no Decreto 11.462 de 2023. 

27.3 As alterações de preços na ata decorrentes do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

obedecerão às seguintes regras: 

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata, caso haja 

pedido do fornecedor, devendo obedecer ao que se segue: 

a) Ao deferir o pedido do inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença percentual 

apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado. 

b) O Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que 

pode ser alcançado nesta revisão. 

c) O Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor do que o solicitado pelo fornecedor. 

d) O indeferimento do pedido de revisão do inciso II não desobriga o fornecedor do compromisso 

assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

§ 1º A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a," deverá ser devidamente justificada 

no processo administrativo. 

§ 2º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido, mesmo que os preços de mercado 

venham a se tornar superiores aos registrados. 
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§ 3º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado ou de fato que eleve o custo do item 

registrado. 

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador poderá proceder à revogação do 

item, do lote ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter uma 

contratação mais vantajosa. 

§ 5º Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Município, 

pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibilizada(s) no sistema eletrônico; 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira; 

28.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de Tomar do Geru.  

28.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF; 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

28.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados, podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha 

melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às 

áreas envolvidas para manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da 

suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

28.7. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

28.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação da licitante; 

28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://tomardogeru.se.gov.br/ e www.licitanet.com.br; 
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28.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou cancelamento do registro de preços, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

28.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

28.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

28.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

28.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como 

os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

28.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na licitação; 

28.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 

28.18. O Município de Tomar do Geru reserva-se o direito de: 

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 

forma da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

28.19. O Município de Tomar do Geru poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, 

em decorrência desta licitação e cancelar o correspondente registro de preços, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o 

contraditório e o direito de defesa: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e 

financeira; 

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

28.20. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer 

garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 

obrigações por ela assumidas. 

28.21. Todos os documentos assinados eletronicamente por certificados digitais passarão por 

uma verificação e a validação das assinaturas digitais a partir da cadeia de confiança da ICP-

Brasil e do Validador de Documentos Digitais, pois um documento eletrônico com assinatura 
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digital tem presunção de legalidade e garantias de autoria, integridade, autenticidade, 

qualificação, confidencialidade, temporalidade e não repúdio, de acordo com à regulamentação 

da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, que instituiu a ICP-Brasil. Não sendo possível a sua verificação poderá ser a empresa 

desclassificada e penalizada por apresentar documentos sem legalidade e garantia de autoria, 

integridade, autenticidade, qualificação, confidencialidade e temporalidade. 

28.22. As decisões da Pregoeira serão publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas 

no site 

https://www.tomardogeru.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/publicacaolicitacao 

28.23. A participação na licitação pressupõe o conhecimento integral das condições deste 

Edital, bem como das normas legais aplicáveis. 

28.24. Os licitantes serão avaliados conforme o Manual do Fornecedor, disponibilizado junto 

com o Edital. 

28.25. A subcontratação de pessoas físicas ou jurídicas é proibida se houver qualquer tipo de  

vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil entre elas e um 

dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com um agente público que participe da 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. Isso também se aplica a cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau. 

28.26. O Município de Tomar do Geru pode revogar total ou parcialmente a licitação por razões  

de interesse público ou anulá-la devido à ilegalidade, mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema. 

28.27. Para atender aos seus interesses, o Município de Tomar do Geru pode, a qualquer 

momento, alterar os quantitativos sem afetar os preços unitários ofertados, respeitando os 

limites estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21. 

28.28. Este Edital inclui os seguintes anexos: 

28.28.1 ANEXO I – Modelo Proposta; 

28.28.2 ANEXO II – Minuta da Ata 

28.28.3 ANEXO III – Minuta do Contrato 

 

Tomar do Geru/SE, 02 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

MARGARIDA DE ARAGÃO SANTOS 
Agente de Contratação /Designada Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP ___/2025  

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  
 

  

   
 

  

... ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ... 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período 

de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo 

em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários 

à perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como 

da fiscalização do Município de Tomar do Geru. 

Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos, em conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Município 

de Tomar do Geru. 

 

Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas 

condições, de acordo com as especificações solicitadas. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital  e 

seus anexos. 

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas 

as despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais como 

impostos, taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre 

gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 
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Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

▪ RAZÃO SOCIAL: 

▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP:  

▪ TEL./FAX: 

▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA:  

▪ CONTA: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 

 

 

 

______________________ 

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP XX/2025  
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ (Minuta) 

 

 

Aos ___ (____) dias do mês de _____ de 2025 (dois mil e vinte e cinco), O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob nº 

11.412.389/0001-07, localizada à Rua do Areal, s/nº, CEP. 49.280-000, Bairro Centro, nesta 

cidade de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. ________________________, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços da empresa 

_____________________________, localizada no endereço ___________________________, inscrita no 

CNPJ/MF nº ________________________________, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRATO 

neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G. nº XXXXXXXX e do CPF n° 

XXXXXXX.  

Atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto nº 11.462, de 2023 e Lei Complementar Federal nº 123/06 e 

Portaria nº 007, 17 de janeiro de 2025 e demais disposições legais aplicáveis, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição parcelada de 

medicamentos da Farmácia Básica, medicação de injetáveis e psicotrópicos (Controlados), para 

atender às necessidades padronizadas e os Serviços de Urgência atendidos deste Município, por 

um período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão 

Eletrônico SRP nº XX/2025 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, conforme itens 

constantes do Termo de Referência, partes integrantes deste instrumento, em quantitativos a 

serem informados pela contratante. 

Parágrafo primeiro – É facultado à CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões nas 

quantidades inicialmente previstas, na forma do Art. 104 da Lei 14.133/21. 

Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme Parágrafo 

primeiro, do Artigo 125, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

terceiro – A aquisição dos produtos obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como as 

disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo Licitatório 

nº XX/2025, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 

deste contrato, no que não o contrariarem: 

a) O Termo de Referência; 
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b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência.  

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

3.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$______________(__________________) 

pela entrega do produto/ prestação do serviço.).  

Conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 1.234/2012 e suas alterações, da Receita 

Federal, haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR. É fundamental observar que as 

notas fiscais devem ser emitidas de acordo com as regras de retenção especificadas na 

mencionada Instrução Normativa nº 1.234/2012 e suas alterações. Qualquer desvio dessas regras 

pode resultar na não aceitação da fatura por parte do contratante. 

Adicionalmente, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, é obrigatório fornecer 

cópias dos comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários relacionados ao pessoal 

alocado para a execução do objeto do Contrato. A ausência desses comprovantes acarretará na 

impossibilidade de efetuar os pagamentos contratualmente acordados. Portanto, é crucial 

garantir a conformidade com as obrigações fiscais e previdenciárias para assegurar o 

cumprimento das obrigações contratuais de ambas as partes 

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a validade da ARP, outros órgãos ou entidades da administração pública podem 

aderir a ela, desde que justifiquem a vantagem e sigam as regras da Lei 14.133/2021 e Decreto 

da União nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

4.2 A aprovação para aderir à ARP pelo órgão gerenciador é condicionada a um estudo que 

demonstre ganhos de eficiência e economicidade para a administração pública. 

4.3 Os fornecedores que constam na ARP podem escolher se aceitam ou não a solicitação de 

fornecimento de outro órgão, contanto que isso não prejudique as obrigações já assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As aquisições adicionais não podem exceder ao dobro (200%) dos quantitativos dos itens 

registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5 O número de adesões à ARP é limitado a cinquenta por cento do quantitativo de cada item 

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que possam aderir. 

4.6 Órgãos não participantes que aderirem à ARP são responsáveis por garantir o cumprimento 

das obrigações contratuais pelo fornecedor e podem aplicar penalidades se necessário, seguindo 

as normas de ampla defesa e contraditório. 
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4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, órgãos não participantes devem efetivar a 

contratação em até noventa dias, respeitando o prazo de validade da ARP. O órgão gerenciador 

pode autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 

5.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 

responsável pelo recebimento do objeto; 

5.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante 

o FGTS – CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

5.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

5.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata; 

5.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

5.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza; 

5.9. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar 

de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, 

recolherá imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. 

5.10. O município reterá, na fonte, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa jurídica 

(IRPJ), conforme disposto no Decreto Municipal 031/2023. 

5.11. O município de Tomar do Geru efetuará, no ato do pagamento, a retenção de 1,5% (um e 

meio por cento) sobre o valor do pagamento, relativo ao valor do APOIO PECUNIÁRIO previsto no 

art. 6º, da Lei Municipal nº 720/2020. 

5.11.1. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviço. 

(Art. 145, caput, Lei 14.133/2021). 

5.12. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviço. 

(Art. 145, caput, Lei 14.133/2021). 

6. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

6.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio estão estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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6.2. Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos, conforme disposto no Decreto nº 11.462, de 2023. 

6.3. As alterações de preços na ata decorrentes do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

obedecerão às seguintes regras: 

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata, caso haja 

pedido do fornecedor, devendo obedecer ao que se segue:  

a) Ao deferir o pedido do inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença percentual 

apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado. 

b) O Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que 

pode ser alcançado nesta revisão. 

c) O Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor do que o solicitado pelo fornecedor. 

d) O indeferimento do pedido de revisão do inciso II não desobriga o fornecedor do compromisso 

assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

§ 1º A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a," deverá ser devidamente justificada 

no processo administrativo. 

§ 2º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido, mesmo que os preços de mercado 

venham a se tornar superiores aos registrados. 

§ 3º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado ou de fato que eleve o custo do item 

registrado. 

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador poderá proceder à revogação do 

item, do lote ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter uma 

contratação mais vantajosa. 

§ 5º Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Município, 

pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (art. 84). 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.  

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses:  

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.  

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante  

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
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7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, 

observando o item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:  

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021.  

8.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

8.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por  

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.  
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9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável.  

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 9.7. 9.2.4. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.9, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço  

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, (art. 30 do 

Decreto 11.462 de 2023).  

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 10.2.2. De 

órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados.  

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

10.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

11.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

11.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

11.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

11.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

11.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
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11.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  

11.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação.  

11.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

11.10. Por razão de interesse público;  

11.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

11.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES  

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.  

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no Decreto nº 11.462, de 2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 
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As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

15. FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

16. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos, conforme disposto no Decreto nº 11.462, de 2023. 

As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão às seguintes regras: 

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata, caso haja 

pedido do fornecedor e devendo obedecer ao que se segue: 

a) ao deferir o pedido a que dispõe o inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença 

percentual apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de 

mercado; 

b) o Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que 

pode ser alcançado nesta revisão; 

c) o Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornecedor; 

d) o indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o fornecedor 

do compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

§ 1º A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a", deverá ser devidamente justificada 

no processo administrativo. 

§ 2º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado 

venham a se tornar superior ao registrado. 

§ 3º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item 

registrado. 

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador poderá proceder à revogação do 

item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 
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§ 5º Os preços registrados serão publicados, trimestralmente, no Diário Oficial do Município, 

pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 

As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio deverão ser feitas aprova pela autoridade 

competente. 

17. FORO 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos 

meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, 

conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

Tomar do Geru/SE, ___de _________ de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 
JADSON DE JESUS  
Prefeito Municipal 

Pelo órgão gerenciador da ARP 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável legal  
Pelo fornecedor registrado 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE DAÚDE DE TOMAR DO GERU/SE E 

DO OUTRO A EMPRESA ______, DECORRENTE NO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ____/2025. 

 

 
(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ao interesse público) 

 
 

Aos ___ (____) dias do mês de _____ de 2025 (dois mil e vinte e cinco), O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob nº 

11.412.389/0001-07, localizada à Rua do Areal, s/nº, CEP. 49.280-000, Bairro Centro, nesta 

cidade de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. EDIVANIO MOREIRA SOARES, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _____________________________, localizada no 
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endereço ___________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ________________________________, 

representada neste ato pelo Sr ____________________________, denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G. nº XXXXXXXX 

e do CPF n° XXXXXXX.  

Atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei Federal n.º 14.133/2021 e Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 17, 07 de 

janeiro de 2025 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de laboratórios para eventual 

confecção de próteses dentárias sobre medida para pacientes/ usuários do Sistema Único de 

Saúde – SUS, atendidos no Município de Tomar do Geru, Sergipe, de acordo com as especificações 

constantes do Edital de Pregão Eletrônico n° ___/2025 e seus anexos, e proposta da Contratada, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Dos itens que compõem o objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL (R$) 
      

      
 
BANCO:  
AGÊNCIA:  
C/C:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2025, constantes do Processo Licitatório nº 

___________/2025, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da 

CONTRATADA. 

Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021.  

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 

3.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 

responsável pelo recebimento do objeto; 

3.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante 

o FGTS – CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; 



 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 45 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

3.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata; 

3.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

3.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza; 

3.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato 

será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão 

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados  

3.10. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que 

participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 

federação, recolherá imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual. 

3.11. O município reterá, na fonte, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa jurídica 

(IRPJ), conforme disposto no Decreto Municipal 031/2023. 

3.12. O município de Tomar do Geru efetuará, no ato do pagamento, a retenção de 1,5% (um e 

meio por cento) sobre o valor do pagamento, relativo ao valor do APOIO PECUNIÁRIO previsto no 

art. 6º, da Lei Municipal nº 720/2020. 

3.12.1. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviço. 

(Art. 145, caput, Lei 14.133/2021). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PUBLICAÇÃO 

5.1. VIGÊNCIA (art. 105, da Lei nº 14.133/2021):  

A vigência do Contrato será de 4 (quatro) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado em conformidade com o art. 111, da Lei n.º 14.133/21, com alterações.  

5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento;  

5.2. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO (Art. 117, Lei n° 14.133/2021): 

A gestão do contrato será na pessoa do Sr. _________________________ e a fiscalização será na 

pessoa do ________________ e na pessoa do Sr. __________________, devidamente designado para 

esse fim, com autoridade para exercer, como representante da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 

de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, como também a 

conferência da quantidade, qualidade, para posterior atesto da Nota Fiscal.  

8.2.1. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados ao Poder Legislativo ou a terceiros, resultante de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

8.2.2. A atestação de conformidade da entrega do equipamento cabe ao titular do setor 

responsável pela fiscalização do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  

8.3. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  

I – Encaminhar à Diretoria de Orçamento e Finanças desta CONTRATANTE, documento que relacione 

as ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas à CONTRATADA;  

II – Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração da CONTRATANTE, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do Contrato;  

III – Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços;  

IV – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

V – Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos serviços, indicando as ocorrências de 

indisponibilidade dos serviços ora contratados;  

8.4. Ao gestor do contrato compete:  

8.4.1. O auxílio na revisão das cláusulas contratuais;  

8.4.2. O acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos na execução contratual; 

8.4.3. A aplicação de penalidades a CONTRATADA;  

8.4.4. A rescisão do contrato nos casos previstos e confecção de aditivos. 

CLÁUSULA SETIMA – GARANTIA (art. 92, inciso XIII, da Lei n° 14.133/2021) 

7.1. O prazo de garantia dos equipamentos, peças, partes, acessórios e demais materiais será, 

no mínimo, de 12 (doze) meses.  

7.2. Durante o período de garantia, os equipamentos, peças, partes, acessórios e demais 

materiais que apresentarem defeitos serão reparados e/ou substituídos, incluindo as despesas 

inerentes à reposição e transporte destes, sem ônus para o Contratante, salvo situações 

alheias devidamente comprovadas. 

7.3. A assistência técnica deverá ser realizada no estado de SERGIPE.  

7.4. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias.  

7.5. Aos produtos que são fiscalizados pela ANVISA os mesmos devem possuir registro na ANVISA. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NOVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA, no decorrer da execução dos serviços objeto deste Contrato, no Termo de 

Referência e no Aviso de Contratação Direta, obriga-se a:  

a) Efetuar a execução do objeto em perfeito estado, de acordo com as especificações constantes 

no presente Termo de Referência, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho emitida pela CONTRATANTE;  

b) Fornecer o material de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de 

primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente;  

c) Conter no rótulo do material entregue as seguintes informações: características, marca, 

qualidade, quantidade, composição, data de fabricação e de validade para uso. Quando se tratar 

de material de origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa, conforme 

prescreve o art. 31, da Lei 8.078, de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor;  

d) Entregar o material com prazo de garantia de no mínimo de 01 (um) ano, a partir da emissão 

do documento fiscal;  

e) Substituir o material fornecido em desacordo com a proposta de preços e as especificações 

constantes do objeto do Termo de Referência, ou que porventura sejam entregues com defeitos ou 

imperfeições, cabendo ao CONTRATADO providenciar a reposição, em no máximo 05 (cinco) dias 

úteis, sem ônus para CONTRATANTE;  

f) Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da CONTRATANTE; 

g) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que 

estiver em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e Edital;  
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h) Dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da entrega dos produtos;  

i) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial a 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do objeto do Termo de Referência e Edital, não 

sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pela CONTRATANTE;  

j) Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pela CONTRATANTE, comunicando, 

imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da 

Lei 14.133/2021 e suas alterações;  

l) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n.° 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  

m) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

n) Prestar garantia do equipamento adquirido pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo 

com o art. 40, § 1.º, III, Lei 14.133/2021;  

o) A instalação do equipamento será de responsabilidade da CONTRATADA, na presença de um 

preposto da CONTRATANTE. A instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem do 

equipamento, a realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o equipamento em 

completo funcionamento.  

p) Antes da instalação do equipamento odontológico, deverá haver a verificação das medidas in 

loco, bem como levantamento dos detalhes necessários para instalação, fixação e demais 

interferências.  

q) A CONTRATADA por sua conta deverá providenciar todos os serviços e materiais necessários 

para a adequada instalação do equipamento, inclusive as adaptações, se necessárias, na 

infraestrutura existente (parte elétrica, hidráulica, ar comprimido, etc.);  

r) A CONTRATADA deverá encaminhar um representante técnico capacitado para acompanhamento das 

inspeções técnicas em conjunto com um representante técnico da contratante, a fim de verificar 

se os equipamentos estão dentro de sua conformidade de acordo com a especificação. Caso, 

durante a instalação do produto, seja observada alguma não conformidade, a CONTRATADA deverá 

adotar as medidas para a regularização do mesmo.  

s) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATADA 

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1. A CONTRATANTE, além das obrigações previstas no Termo de Referência, Edital, no Aviso de 

Contratação Direta e no Contrato, obriga-se a:  

a) Receber o material e verificar se está de pleno acordo com as especificações definidas no 

Termo de Referência e Edital;  

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a CONTRATADA entregar em desconformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência, Edital e neste Contrato;  
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c) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto do Contrato, 

bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por seus 

empregados quando da entrega dos materiais;  

d) Prestar as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, e que digam respeito à natureza do objeto deste Contrato;  

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  

f) Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a entrega 

do material;  

g) Promover o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto licitado, de forma que sejam 

mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação;  

h) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais a CONTRATADA, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do Termo de Referência, Edital e deste Contrato; 

10.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Contrato, bem como 

por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, 

mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento. 

Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

    

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o processo ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(3) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(4) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 



 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 51 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 
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13.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a 

cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a 

advierem do rompimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1.  É eleito o Foro da Comarca Tomar do Geru para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
Tomar do Geru/SE, _____ de ___________ de 2025. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Gestora do FMS 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 
  
 
1. _____________________________________________ CPF: __________________________ 
 
 
 
2. _____________________________________________ CPF: __________________________ 

 
 

 


